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Contexto Legal - Cadastro

Lei n° 6.938 de 31 de Agosto de 1981

• Dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins 
e mecanismos de formulação e aplicação, e dá outras 
providências.

• Art. 9º - São instrumentos da Política Nacional do Meio 
Ambiente:

• VIII - o Cadastro Técnico Federal de Atividades e 
Instrumentos de Defesa Ambiental;

• XII - o Cadastro Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras e/ou Utilizadoras dos Recursos 
Ambientais. (Lei n° 7.804/89)

Cadastro Técnico Federal de Atividades 
Instrumento de Defesa Ambiental - IDA

Registro Obrigatório de pessoas físicas ou 
jurídicas que:

* se dedicam a consultoria técnica sobre problemas 
ecológicos e ambientais;
* à indústria e comércio de equipamentos, aparelhos e 
instrumentos destinados ao controle de atividades efetiva 
ou potencialmente poluidoras;

(Artigo 17, inciso I,  da Lei N° 6.938/81)
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Cadastro Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de 

Recursos Ambientais - APP

Registro Obrigatório de pessoas físicas ou 
jurídicas que:
* se dedicam a atividades potencialmente poluidoras e/ou à
extração, produção, transporte e comercialização de 
produtos potencialmente perigosos ao meio ambiente, assim 
como de produtos e subprodutos da fauna e flora. (Incluído 
pela Lei nº 7.804, de 1989)
(Artigo 17, inciso II,  da Lei N° ‏(6.938/81

CTF

APPIDA

TCFAAnexo
VIII
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Contexto Legal - Arrecadação

Art. 17-B. Fica instituída a Taxa de Controle e Fiscalização 

Ambiental – TCFA, cujo fato gerador é o exercício regular do poder 

de polícia conferido ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 

Recursos Naturais Renováveis – IBAMA para controle e fiscalização 

das atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos 

naturais. (redação dada pela Lei N° 10165/00)

Contexto Legal - Arrecadação

Art. 17-C. É sujeito passivo da TCFA todo aquele que exerça as 
atividades constantes do Anexo VIII desta Lei. (NR) ‏

• "§ 1º O sujeito passivo da TCFA é obrigado a entregar até o 
dia 31 de março de cada ano relatório das atividades 
exercidas no ano anterior, cujo modelo será definido pelo 
Ibama, para o fim de colaborar com os procedimentos de 
controle e fiscalização." (NR)‏

• "§ 2º O descumprimento da providência determinada no § 1o
sujeita o infrator a multa equivalente a vinte por cento da 
TCFA devida, sem prejuízo da exigência desta."(NR)‏
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26 
Categorias;

218 
Descrições;

Anexo VIII
IN 31/09

Classificação das Atividades
- Enquadramento

Relatório Anual de Atividades

Link para
o Relatório
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Contexto Legal - Arrecadação

Art. 17-F. São isentas do pagamento da TCFA as entidades 
públicas federais, distritais, estaduais e municipais, as entidades 
filantrópicas, aqueles que praticam agricultura de subsistência e 
as populações tradicionais. (Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000) ‏

Art. 17-G. A TCFA será devida no último dia útil de cada 
trimestre do ano civil, nos valores fixados no Anexo IX desta Lei, 
e o recolhimento será efetuado em conta bancária vinculada ao 
IBAMA, por intermédio de documento próprio de arrecadação, 
até o quinto dia útil do mês subseqüente. (Redação dada pela Lei nº
10.165, de 2000)‏

Valores da TCFA – Anexo IX

PP/GU

Pequeno - - 112,50 225,00 450,00

Médio - - 180,00 360,00 900,00

Alto - 50,00 225,00 450,00 2.250,00

PP/GU P.F. Mic.E. Peq.E. Méd.E. Gra.E.
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Art. 1º As pessoas físicas e jurídicas descritas no Anexo I desta 
Instrução Normativa são obrigadas ao registro no Cadastro 
Técnico Federal de Instrumentos de Defesa Ambiental, 
instituído pelo art. 17, inciso I, da Lei no 6.938, de 31 de agosto 
de 1981.
Art. 2º As pessoas físicas e jurídicas descritas no Anexo II 
desta Instrução Normativa são obrigadas ao registro no 
Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 
Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, instituído 
pelo art. 17, inciso II, da Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981.

Cadastro - Registro
Instrução Normativa nº 31 de 03 de Dezembro de 2009.

Cadastro - Registro
Instrução Normativa nº 31 de 03 de Dezembro de 2009.

Art. 3º O registro nos Cadastros citados nos Artigos 1º
e 2º precedentes será feita via internet no endereço 
eletrônico: h t t p : / / w w w. i b a m a . g o v. b r;
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Cadastro – Serviços On-Line

Cadastro – Serviços On-Line 
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Pessoa Física

Cadastramento

3 - Emissão de 
comprovante
de Registro

6 - Entrega 
de relatórios 

da lei 
10.165/2000

7 - Manutenção da 
regularidade e dados 

cadastrais 
atualizados

5 - Apto à
solicitação do 

serviço

1 - Inserção de Dados 
Básicos

4 - Emissão do 
Certificado de 
Regularidade

2 - Declaração de Atividade 
Desenvolvida
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Pessoa Jurídica

Cadastramento

8 - Entrega 
de relatórios 

da lei 
10.165/2000

7 - Apto a 
solicitação do 

serviço

2 - Declaração de 
Porte

3 - Declaração de 
Atividade 

Desenvolvida

1 - Inserção de 
Dados Básicos

4 - Emissão de 
comprovante
de Registro

5 - Pagamento de 
TCFA,

se necessário*

9 - Manutenção da 
regularidade e dados 

cadastrais 
atualizados

6 - Emissão do 
Certificado de 
Regularidade**
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Art. 7º A efetivação do registro no Cadastro 
Técnico Federal dar-se-á após o lançamento dos 
dados cadastrais, classificação do Porte da 
Empresa no caso de pessoa jurídica, lançamento 
das informações sobre as atividades 
desenvolvidas e sobre as barragens porventura 
existentes.

Cadastro - Registro
Instrução Normativa nº 31 de 03 de Dezembro de 2009.

Cadastro – Regularidade
Instrução Normativa nº 31 de 03 de Dezembro de 2009.

Art. 8º O Certificado de Regularidade, com validade de três 
meses a partir da data de sua emissão, conterá o número do 
cadastro, o CPF ou CNPJ, o nome ou razão social, as atividades 
declaradas que estão ativas, a data de emissão, a data de 
validade e chave de identificação eletrônica.

• § 1º O Certificado de Regularidade será disponibilizado para 
impressão, via internet, desde que verificado o cumprimento 
das exigências ambientais previstas em Leis, Resoluções do 
CONAMA, Portarias e Instruções Normativas do IBAMA.

• § 2º A prestação de serviços pelo IBAMA às pessoas físicas 
e jurídicas fica condicionada à verificação de regularidade de 
que trata o parágrafo anterior.
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Cadastro – Encerramento, 
Cancelamento, Suspensão temporária
Instrução Normativa nº 31 de 03 de Dezembro de 2009.

Art. 12 A pessoa jurídica que encerrar suas atividades deverá
informar no sistema o motivo do cancelamento do registro, 
mantendo em seu poder os documentos que comprovem o 
encerramento da atividade.

• §1º O cancelamento do registro será efetivado, 
independentemente do pagamento de débitos existentes 
junto ao IBAMA, não isentando a cobrança de débitos 
anteriores.

Art. 13 A suspensão temporária de atividades não isenta o 
detentor do registro da entrega dos relatórios, do pagamento da 
taxa prevista na Lei 10.165, de 27 de dezembro de 2000, e do 
cumprimento das demais obrigações relativas à atividade 
suspensa.

Contexto Legal - Fiscalização
Art. 17-I. As pessoas físicas e jurídicas que exerçam as 
atividades mencionadas nos incisos I e II do art. 17 e que não 
estiverem inscritas nos respectivos cadastros até o último dia útil 
do terceiro mês que se seguir ao da publicação desta Lei 
incorrerão em infração punível com multa de: (Redação dada pela Lei 
nº 10.165, de 2000)‏

• I – R$ 50,00 (cinqüenta reais), se pessoa física; 
• II – R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), se microempresa; 
• III – R$ 900,00 (novecentos reais), se empresa de pequeno 

porte; 
• IV – R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), se empresa de 

médio porte; 
• V – R$ 9.000,00 (nove mil reais), se empresa de grande 

porte. 
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Art. 76. Deixar de inscrever-se no Cadastro Técnico Federal 
de que trata o art.17 da Lei 6.938, de 1981:

Multa de:
I - R$ 50,00 (cinqüenta reais), se pessoa física;
II - R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), se microempresa;
III - R$ 900,00 (novecentos reais), se empresa de pequeno porte;
IV - R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), se empresa de médio 

porte; e
V - R$ 9.000,00 (nove mil reais), se empresa de grande porte. 

(Redação dada pelo Decreto 6.514/08)‏

Contexto Legal - Fiscalização

Art. 81. Deixar de apresentar relatórios ou informações 
ambientais nos prazos exigidos pela legislação ou, quando 
aplicável, naquele determinado pela autoridade ambiental: 
Multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 100.000,00 (cem mil reais).

Art. 82. Elaborar ou apresentar informação, estudo, laudo ou 
relatório ambiental total ou parcialmente falso, enganoso ou 
omisso, seja nos sistemas oficiais de controle, seja no 
licenciamento, na concessão florestal ou em qualquer outro 
procedimento administrativo ambiental:
Multa de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) a R$ 1.000.000,00 (um 
milhão de reais) ‏

Contexto Legal - Fiscalização
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Auxilio ao cidadão

Manual do Sistema - Acesse a pagina do IBAMA 
(www.ibama.gov.br), clique no link “Serviços On-line” (a direita da 
tela), e em seguida, na barra de menu à esquerda do monitor, 
escolha a opção “Manual do Sistema”;

Dúvidas Freqüentes - Acesse a pagina do IBAMA 
(www.ibama.gov.br), clique no link Serviços On-line (a direita da 
tela), e em seguida, na barra de menu à esquerda do monitor, 
escolha a opção “Dúvidas Freqüentes”, verifique na lista que abrirá
o tópico referente a sua dúvida.

Auxilio ao cidadão

Fale Conosco: Não faça ligações interurbanas, economize 
acessando a pagina do IBAMA (www.ibama.gov.br), clique no link 
“Serviços On-line” (à direita da tela), e em seguida, na parte 
superior do monitor clique no link [Fale Conosco] e preencha o 
Formulário de Solicitação de Auxílio.

Central de Atendimento Telefônico – O IBAMA mantém uma central 
de atendimento (61) 3316-1677. 
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Auxilio ao cidadão

Atualmente, o cidadão pode consultar a regularidade das pessoas 
físicas e jurídicas com os instrumentos da política de meio 
ambiente, antes de contratar o serviço. Para isso, está disponível a 
consulta pública no site do Ibama http://www.ibama.gov.br/ na 
opção Serviços On-Line.

Contatos 
Coordenação de Avaliação da Qualidade Ambiental -

COAV
(61) 3316-1332

Cláudia Enk de Aguiar- Coordenadora de  Avaliação da 
Qualidade Ambiental

Vaneide Ramos de Lima – Coordenadora de Avaliação da 
Qualidade Ambiental Substituta

vaneide.ramos@ibama.gov.br
Bruno A. D. Borges

bruno.borges@ibama.gov.br
Roberto F. Freire de Souza
roberto-freitas.souza@ibama.gov.br


